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PORTARIA Nº  1458  /2014

Dispõe sobre concessão de diárias para  militar.

A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8508152-11.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder em favor de FRANCISCO RICARDO AGUIAR DA SILVA, Matrícula nº 4965.1/0, 01 (uma) diária sem 
pernoite, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à Comarca de Caucaia, no dia 15 de maio de 2014, para 
realizar serviço de vistoria técnica de incêndio e ministrar aula para a Brigada de Incêndio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ, aos, 25 dias do mês de 
junho 2014.

Vládia  Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1459 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias para  militar.

A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8508154-78.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder em favor de FRANCISCO RICARDO AGUIAR DA SILVA, Matrícula nº 4965.1/0, 01 (uma) diária sem 
pernoite, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à Comarca de Itaitinga, no dia 27 de maio de 2014, para 
realizar serviço de vistoria de prevenção e combate a incêndio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ, aos, 25 dias do mês de 
junho 2014.

Vládia  Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº  1446 /2014

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de 
suas atribuições legais

CONSIDERANDO as disposições do art. 44 da Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores do Quadro III � Poder Judiciário;

CONSIDERANDO as recomendações contidas no Relatório nº 03/2014 da Auditoria Administrativa de Controle Interno;
RESOLVE  proceder o enquadramento funcional dos servidores ocupantes de funções, cujo ingresso se deu nos termos 

do art. 534, § 1º, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,  conforme definições constantes do  Anexo Único desta 
Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de junho de 2014.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
VICE-PRESIDENTE,  no exercício da Presidência

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº  1446 /2014

MATRIC NOME R.A. FUNÇÃO ATUAL FUNÇÃO NOVA (ORIGEM)

503312 ALOISIO FRANKLIN LEITÃO AJ32 TÉCNICO JUDICIÁRIO ESCREVENTE ESTABILIZADO
20075219 LUIS AUGUSTO PEDROSA AJ32 TÉCNICO JUDICIÁRIO ESCREVENTE ESTABILIZADO

95117 MARIA LIDUINA DA SILVA AJ31 TÉCNICO JUDICIÁRIO ESCREVENTE ESTABILIZADO


